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CONTRATO n° 2023.04.24.1 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a 

Câmara Municipal de Barbalha/CE, ALENCAR E 

MATOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, para o fim que 

nele se declara. 

A Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 06.740.377/0001-63, neste ato 

representada pelo Presidente senhor Odair José de Matos, denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado ALENCAR E MATOS ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, estabelecida na Av. Dom Luis, n° 1200- Salas 706 e 707- Pátio 

Dom Luís, Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 

08.683.205/0001-20, neste ato representada por Alanna Castelo Branco Alencar, 

portadora do CPF n° 391.916.213-72, apenas denominada de CONTRATADA, 

resoiv--m firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o processo de 

lnexigibiiidade de Licitação n° 2023.04.20.1, tudo de acordo com as normas 

gerais da Lei n° 14.133/2021 c/c Lei n°14.039/20, e suas alterações posteriores, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 2023.04.20.1 de acordo com 

inciso III, alínea 'e' do artigo 74 c/c com o inciso XVIII, alínea "e", inciso XIX do 

artigo 60  da Lei Federal n° 14.133/2021 c/cArt. 30-A da Lei Federal n°. 14.039 de 

17 de abril de 2020 devidamente ratificado pelo Ordenador de Despesas da 

Câmara Municipal de Barbalha/CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços técnicos 

especializados a serem prestados ria ASSESSORIA E CONSULTORIA 
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JURÍDICA ESPECIALIZADA, OBJETIVANDO O ACOMPANHAMENTO bE 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPA 

DE BARBALHA, PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

CEARÁ, conforme especificações constantes no Anexo 1 (Projeto Básico). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 

indireta, empreitada por preço global. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 

REAJUSTAMENTO E DO REEQUIUBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

mensais, totalizando o valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados até o 50  dia útil subsequente ao 

adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante 

apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da 

Câmara Municipal de Barbalha. 

4.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial cio contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 124 da Lei 14.133/2021, 

devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107, da Lei n° 

o 



00.00-01 .031.0001.2.001 33.90.39.00 

Dotação Orçamentária Elemento de Despesa 
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14.133/2021, e suas demais alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na 

seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos 

estabelecidas neste termo contratual: 

7.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao 

patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas 

atividades profissionais, 

7.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARBALHA as notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual: 

7.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da 

execução deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas 

e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços,- 

7.5. 

erviços:

7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na assinatura deste Contrato. 

7.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades 

apontadas pela Contratante: 

7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 

o limite fixado na Lei e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual, consoante estabelece a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores; 
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5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

8.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada càFltla  

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 

corretivas; 

8.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à 'lista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 

9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 

10.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 

ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art, 137, da Lei 14.133/2021, 

e suas demais alterações, será comunicado peia parte prejudicada à outra, 

mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com 

aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a 

rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de 

não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA 

até a sua normalização. 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 

enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 advertência: 

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
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11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pe 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as segui 

situações: 

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, 

consequentemente atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por 

cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 

correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da 

contratação. 

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, 

a CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), 

independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato 

implicará automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão 

administrativa prevista no art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, reconhecidos 

desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as 

previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das 

partes; 

12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediante 

aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as 

partes; 

12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, 

a parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário 

uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitern anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(2 
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13.1 Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos 
. CMJE y 

serão efetuadas mediante Termo Aditivo, na forma prevista na i no 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - Em decorrência de ainda não haver a disponibilização por parte do Poder 

Público do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), deverá este 

Contrato ser publicado por afixação em sítio eletrônico do Município, Portal da 

Transparência do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, e Diário Oficial, até o 

10° (quinto) dia útil da data de sua assinatura, nos termos do art. 94 da Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Barbalha/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 

completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Barbalha/CE, 24 d- abril de 2023. 

Odai Jo - de Matos 

Presidente da Câmara Municipal de Barbalha 

CONTRATANTE 

Alanna Castelo Branco Alencar 

ALENCAR E MATOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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